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EMENDA (ADlTlVAl no 212023

Emenda (Aditiva) no 2 ao Projeto de Lei no 412023.

Redija-se, assim, art. 9' do Projeto de Lei n" 0412023, renumerando-se os demais, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 9" A Lei n" '1.647, de 2011, passa vigorar acrescida do seguinte art. 25-A:

Art. 25-A. O requisito do inciso Vll do art.25 desta Lei náo se aplica aos candidatos a
Conselheiro Tutelar que já exerceram a função."

Justificativa

A emenda tem por objetivo inserir artigo na Lei n" 1.64712011 de forma que os
conselheiros que estão ou estiveram na função, não necessitem realizar a prova. Entende-se
que tais'candidatos não'precisariam demonstrar conhecimento da legislação, pois o fato de já
terem exercido a função os eximem de realizar a prova já indica que têm capacidade.

Sala das Comissões, 17 de março de2023.

Fabricio Duarte Holovka (PL)
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